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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0324-2016
Considerando que muitos munícipes sofrem acidentes, ocasionando sequelas temporárias ou permanentes;

Considerando que os referidos munícipes não sabem como obter ajuda, a fim de conseguir os equipamentos necessários à sua nova condição;

Considerando que diversas pessoas não têm condições de adquirir equipamentos e produtos específicos, como cadeira de rodas, muletas, bengalas, andadores, cadeiras de banho, entre outros,

Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, que determine a realização de estudos visando a possibilidade de elaboração lei no sentido do Poder Público fornecer aparelhos de mobilidade para pessoas com deficiência visual e pessoas com deficiência física, tais como: bengalas, cadeira de rodas, muletas e outros que se fizerem necessários, ou que envide esforços no sentido de que o Estado repasse verbas para que os municípios adquiram tais aparelhos. 
Proponho mais, que cópia da presente indicação ao Deputado Estadual Delegado Olim para apoio. 
Sala das Sessões, 11 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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